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PODER JUDICIÁRIO
12ª Vara Cível Federal de São Paulo

Avenida Paulista, 1682, Bela Vista, São Paulo - SP - CEP: 01310-200
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL(12154)Nº 5019493-80.2023.4.03.6100
EXEQUENTE: CAIXA ECONOMICA FEDERAL - CEF PROCURADOR: RODRIGO MOTTA SARAIVA 
REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO RODRIGO MOTTA SARAIVA
ADVOGADO do(a) EXEQUENTE: FELIPE MUDESTO GOMES - MG126663
EXECUTADO: LOJA MENINA PREDILETA LTDA., INACIA MARIA DA SILVA, JULIO CESAR QUIRINO DA 
SILVA

EDITAL

EDITAL DE CITAÇÃO DE LOJA MENINA PREDILETA LTDA., INACIA MARIA DA 
SILVA, JULIO CESAR QUIRINO DA SILVA, COM PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS, 
EXPEDIDO NOS AUTOS DO EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 5019493-
80.2023.4.03.6100, QUE LHE MOVE A CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF PERANTE O R. JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL FEDERAL, DA 1ª SUBSEÇÃO 
JUDICIÁRIA DA JUSTIÇA FEDERAL/SP

 
A DOUTORA FABIANE LORENZON SCHALY, MMa. JUÍZA FEDERAL SUBSTITUTA NA 
TITULARIDADE DA 12ª VARA CÍVEL FEDERAL DA 1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DA 
JUSTIÇA FEDERAL, SÃO PAULO/SP, NA FORMA DA LEI ETC.

FAZ SABER aos que virem ou dele conhecimento tiverem, que o presente edital de 
citação foi expedido nos autos do EXECUÇÃO DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL 
Nº 5019493-80.2023.4.03.6100, que lhe move a CAIXA ECONOMICA FEDERAL - 
CEF, perante o r. Juízo da 12ª Vara Cível Federal do Fórum Pedro Lessa, sito na avenida 
Paulista, 1682, 4º andar, Cerqueira César/SP, em face deLOJA MENINA PREDILETA 
LTDA. - CNPJ: 30.039.236/0001-00 INACIA MARIA DA SILVA - CPF: 461.665.054-34 E 
JULIO CESAR QUIRINO DA SILVA - CPF: 503.275.118-93, POR ESTAR EM LUGAR 
INCERTO E NÃO SABIDO, conforme consta dos autos por certidões lavradas pelos Srs. 
Oficiais de Justiça, ficam pelo presente CITADOS, nos termos do art. 829 do Código de 
Processo Civil, para que, no prazo de 03 (três) dias efetuem o pagamento do valor 
de R$ 51.799,31 (cinquenta e um mil, setecentos e noventa e nove reais e trinta e um 
centavos) valor atualizado até 12/04/2023, acrescido de juros moratórios e acréscimos 
legais até a data do efetivo pagamento, relativo ao débito oriundo da Cédula de Crédito 
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Bancário nº 0009925133656730, e, querendo, ofereçam embargos, no prazo de 15 
(quinze) dias, independentemente da garantia do Juízo, que só terão efeito suspensivo se 
o Juiz assim decidir, a pedido do embargante, cientificando-o que o pagamento realizado 
dentro do prazo de três dias os isentará do pagamento dos honorários advocatícios da 
exequente. FAZ SABER, ainda, que não efetuado o pagamento, serão penhorados e 
avaliados bens suficientes à satisfação da execução, nos termos do art. 829, parágrafo 1º 
do CPC. O prazo de quinze dias para apresentação de embargos corre a partir do 
transcurso do prazo do presente edital. Para que chegue ao conhecimento de todos e 
ninguém possa alegar ignorância ou erro, foi expedido o presente edital de citação, com 
prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser publicado e afixado na forma da lei, para que 
produza seus efeitos legais. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 24 de 
março de 2026. Eu, Edimael da Costa Crossoleto RF 4613, Técnico Judiciário, digitei e 
conferi.

 

FABIANE LORENZON SCHALY
Juíza Federal Substituta
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